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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente Relatório Mensal de Atividades - RMA - tem como objetivo indicar as

atividades realizadas e apontar informações prestadas pelo Grupo Recuperando no que

toca às operações atinentes ao mês de dezembro de 2023, com a devida fiscalização da

Administração Judicial - AJ. O RMA relativo ao mês de dezembro de 2021 deu conta de

apontar para as principais questões relativas à distribuição e andamento do processo, tais

como: 1) organização societária; 2) publicações editalícias; 3) operações e informações

contábeis; e 4) diligências realizadas por esta Administração Judicial. Assim, e para além

das questões narradas no presente relatório, remete-se também às considerações

narradas no referido RMA.

Ademais, não obstante não ter sido objeto de análise os apontamentos realizados

através da manifestação apresentada em 25/02/2022 nestes autos, a qual postulou a

homologação de novo fluxo para apresentação de Relatórios Mensais elaborados por esta

Administração Judicial, registra-se que a data para apresentação dos relatórios desta

Auxiliar foi alterado para o dia 30 de cada mês. De todo modo, considerando que os

documentos foram apresentados pelo Grupo Devedor após ajuste prévio feito com esta

Administração Judicial e tendo em mente o tempo necessário para que as devidas

análises fossem realizadas, o presente RMA é apresentado no prazo indicado na referida

manifestação.
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Assim, e compreendidas as questões iniciais, esta Auxiliar passa a tecer suas

considerações pontuais acerca das atividades do Grupo Devedor, tendo como base os

documentos contábeis alcançados e as atividades de fiscalização.

2 ANDAMENTO PROCESSUAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Considerando as novas disposições emitidas pelo Conselho Nacional de Justiça,

com o objetivo de auxiliar os credores na análise processual e partindo das

movimentações já informadas no RMA anterior, elaborou-se o quadro indicativo a seguir,

que dá conta de apontar as principais movimentações ocorridas nos autos do processo de

n. 5000017-49.2016.8.21.0027:

EVENTO

DATA

PETICIONANTE / TITULAR DO ATO OCORRÊNCIA

983

13/12/2023

SERVENTIA CARTORÁRIA JUNTADA DE OFÍCIOS ENCAMINHADOS PELA JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,
INFORMANDO O RECEBIMENTO DAS DECISÕES
PROFERIDAS POR ESTE JUÍZO EM 11/08/2023 E
18/09/2023

984

15/12/2023

GILMAR LEMES LAGUNA PETIÇÃO JUNTANDO AOS AUTOS INSTRUMENTO
PROCURATÓRIO

985

21/12/2023

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL MANIFESTAÇÃO JUNTANDO A RESPOSTA APRESENTADA
EM RAZÃO DO OFÍCIO ANEXADO NO EVENTO 982

986

02/01/2024

GILMAR LEMES LAGUNA PETIÇÃO TECENDO CONSIDERAÇÕES ACERCA DO
ANDAMENTO PROCESSUAL E DAS QUESTÕES
PENDENTES

987

09/01/2024

SERVENTIA CARTORÁRIA COMUNICAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DO
PROCESSO N. 5002777-90.2021.8.21.0060/RS

988 SERVENTIA CARTORÁRIA COMUNICAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DO

3



11/01/2024
PROCESSO N. 5002754-88.2023.4.04.7107

989

22/01/2024

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL MANIFESTAÇÃO APRESENTADA EM EQUÍVOCO

990

24/01/2024

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL MANIFESTAÇÃO JUNTANDO A RESPOSTA APRESENTADA
EM RAZÃO DO OFÍCIO ANEXADO NO EVENTO 988 E
REQUERENDO O DESENTRANHAMENTO DA
MANIFESTAÇÃO DE EVENTO 989

991

27/01/2024

GRUPO RECUPERANDO MANIFESTAÇÃO SOBRE A EXECUÇÃO FISCAL N.
5006994-38.2021.8.21.0009

992

26/01/2024

MACCAFERRI DO BRASIL LTDA JUNTADA DE PROCURAÇÃO E PEDIDO DE
CADASTRAMENTO

993

30/01/2024

SERVENTIA CARTORÁRIA REITERADO OFÍCIO DE EVENTO 975, QUANTO À
EXECUÇÃO FISCAL N. 5006994-38.2021.8.21.0009/RS

994

31/01/2024

MINISTÉRIO PÚBLICO PROMOÇÃO MINISTERIAL SOBRE OS REQUERIMENTOS
DE EVENTOS 935, 945, 782, 986

995

06/02/2024

SERVENTIA CARTORÁRIA JUNTADA DE OFÍCIO ENCAMINHADO PELA JUNTA
COMERCIAL DE SANTA CATARINA

996

08/02/2024

GRUPO DEVEDOR REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE VENDA DE
ATIVOS

997

16/02/2004

GRUPO DEVEDOR REQUERIMENTO DE ENVIO DE OFÍCIO AO DETRAN/RS

988

11/01/2024

SERVENTIA CARTORÁRIA COMUNICAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DO
PROCESSO N. 5002754-88.2023.4.04.7107

989

22/01/2024

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL MANIFESTAÇÃO APRESENTADA EM EQUÍVOCO

1000

20/02/2024

GRUPO DEVEDOR PETIÇÃO POSTULANDO O ENVIO DE OFÍCIO AO
PROCESSO N. 5000834-84.2014.8.21.0027, DE MODO QUE
SEJAM SUSPENSOS OS ATOS EXPROPRIATÓRIOS

1001

21/02/2024

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL MANIFESTAÇÃO TECENDO CONSIDERAÇÕES ACERCA
DO PEDIDO APRESENTADO PELO GRUPO DEVEDOR NO
EVENTO 997 (ALTERAÇÃO DE PLACAS VEICULARES)

1002 ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL MANIFESTAÇÃO TECENDO CONSIDERAÇÕES ACERCA
DO PEDIDO APRESENTADO PELO GRUPO DEVEDOR NO
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21/02/2024 EVENTO 981 (VENDA DE BENS CONSIDERADOS
SUCATAS)

1003

22/02/2024

SERVENTIA CARTORÁRIA CONCLUSÃO DO FEITO

1004

26/02/2024

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL MANIFESTAÇÃO JUNTANDO AOS AUTOS A RESPOSTA
APRESENTADA EM RAZÃO DOS OFÍCIOS DE EVENTOS
987 E 993, HAJA VISTA O DEVER DE INFORMAÇÃO
PREVISTO NO ART. 22, I, “M”, DA LEI 11.101 DE 2005

Da análise do feito, e apenas para fins de registro, registra-se ter sido homologado

o Plano de Recuperação Judicial apresentado pelo Grupo Devedor e aprovado pelos

credores em ato assemblear, conforme documento disponível aqui. Ademais, registra-se

que, em razão da renúncia apresentada pelo Gestor Judicial (GILMAR LAGUNA), o juízo

recuperacional autorizou que o sócio das empresas, o SR. ELIZANDRO ROSA BASSO,

retornasse à gestão, o que se operou na data de 25/09/2023, estando pendente tão

somente o pedido de retorno apresentado por ZAIRA FERREIRA BASSO.

Assim, realizado e compreendido o relatório processual, passa-se a discorrer

acerca da composição contábil do Grupo Devedor, nos termos que seguem.

3 OPERAÇÃO E INFORMAÇÕES CONTÁBEIS

Como de praxe, e nos termos do que possibilita a LRF, esta AJ solicitou as

demonstrações contábeis do Grupo Devedor com o objetivo de analisar o fluxo

operacional e contábil das empresas. Também foi apresentado questionário com diversas

indagações que têm como escopo auxiliar no detalhamento das atividades de cada

empresa.
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Para a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial conta

em sua equipe com a profissional contábil LUCIANA PAIM PIENIZ, inscrita no CRCRS

061327/O e que auxilia na coordenação da fiscalização mensal. As informações

prestadas são indicadas nas linhas que seguem, sendo que o parecer contábil assinado

segue em anexo a este relatório.

3.1 SUPERTEX CONCRETO LTDA

A empresa apresentou o seguinte faturamento (receita líquida) nos últimos meses:

Maio/23 Junho/23 Julho/23 Agosto/23 Outubro/23 Novembro/23 Dezembro/23

R$

14.097.093,00

R$

14.492.801,00

R$

11.867.941,00

R$

15.144.565,00

R$

14.091.511,09

R$

13.946.492,00

R$

14.267.000,00

O faturamento líquido da empresa apresentou elevação em relação ao mês de

novembro de 2023, de 2,3%. Em relação aos custos da operação, o percentual de

participação nas receitas chegou em 89% ante os 89% do mês anterior. As despesas

operacionais representaram 23% da receita, sendo que o Ebitda do mês de dezembro foi

positivo – totalizando R$ 2.976.211,00 –, sinalizando que o aumento das receitas voltou a

viabilizar os gastos relacionados às operações da empresa.

Também foram apresentados relatórios relativos aos pagamentos de natureza

fiscal que, no mês de dezembro de 2023, totalizaram R$ 833.980,00.

O balancete da empresa apresenta algumas alterações em suas contas

patrimoniais quando comparado ao mês de novembro de 2023, a maioria delas

relacionadas ao andamento das atividades operacionais da empresa, tais como entradas
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e saídas de caixa e bancos, as movimentações corriqueiras em duplicatas a receber,

recebimentos de valores de vendas com cartão de crédito, folha de pagamento, tributos

vinculados a folha, adiantamento a fornecedores e estoques.

Nos grupos patrimoniais, os saldos no mês de dezembro de 2023 deram-se nos

seguintes termos:

Da análise de tais informações, destaca-se o seguinte:

- Foi relatado uma movimentação nas disponibilidades junto ao “Banco ATF”, de R$

1.303.370,06;

- Foi relatado uma movimentação nas contas vinculadas junto ao “Banco Alphatrade”

de R$ 1.718.120,88, com saldo a descoberto no ativo circulante;

- Em relação à movimentação dos estoques, a contabilidade do Grupo Devedor foi

questionada sobre a inconsistência entre os valores movimentados no custo da

mercadoria vendida e as baixas de estoque, motivo pelo o qual novas diligência

serão realizadas como forma de esclarecer o ponto;

- Movimentação da conta “crédito empresas ligadas” (ativo), conforme segue:
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- Movimentação/registro de aquisição na conta imobilizado (“adiantamento para

aquisição de bens”), sendo R$ 78.490,65 para a expansão da “Usina de Ijuí” e R$

30.955,00 para a “Obra Silo Camboriú”;

- Movimento na conta “bens de uso”, sendo um aumento de saldo na conta

“máquinas e equipamentos” no valor de R$ 278.917,92; um aumento da saldo na

conta “frota caminhão” no valor de R$ 433.896,65; e um aumento de saldo na

conta “computadores e periféricos” no valor de R$ 25.623,70;

- Movimentação na conta “financiamentos não sujeitos a RJ”, proveniente de

negociação junto ao Banco Caterpillar SA no valor de R$ 1.396.00,00 e liquidação

de crédito junto ao “Banco Sicredi” no valor de R$ 746.560,00. Também em razão

disso, no passivo não circulante foi registrado um valor em favor do “Banco

Sicredi”, no valor de R$ 686.430,00, haja vista a renegociação havia;

- Movimentação na conta de duplicatas descontadas, do passivo circulante: 1)

Obtenção de recurso da Alphatrade no valor de R$ 81.288,45; 2) Operação em

favor da Avante FIDC no valor de R$ 515.500,20; 3) Obtenção de recurso da

Basso Fidc no valor de R$ 813.768,59; e 4) Obtenção de recurso da B

Securitizadora S.A. no valor de R$ 9.200,00;

Já no grupo das obrigações tributárias, tem-se o seguinte:

- Registro de alteração do passivo circulante para o passivo não circulante de

“ISSQN PARCELAMENTO” no valor total de R$ 1.383.988,23;

- Registro de parcelamento “RFB PREVIDENCIÁRIO”, no valor total de R$

383.655,02;

- Registro de parcelamento “RFB NÃO PREVIDENCIÁRIO”, no valor total de R$

377.455,65;
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- Registro de alteração do passivo circulante para o passivo não circulante de

“parcelamento simplificado”, no valor total de R$ 719.686,62;

- No passivo não circulante foi registrado uma remessa de recursos para a

SUPERBLOCO CONCRETOS LTDA no valor de R$ 270.948,85 e uma remessa de

R$ 48.345,32 para a CONCRESART - TECNOLOGIA EM CONCRETOS LTDA;

- Foi registrada a baixa de um valor a pagar no passivo não circulante, no “Grupo

Empréstimos e Financiamentos” (conta “Banco Caterpillar”), no valor de R$

5.354.211,56 – com um deságio de R$ 3.854.211,56 registrado como “Outras

Receitas”.

A seguir consta o detalhamento da composição das contas relacionadas ao custo

da operação e das despesas de manutenção da empresa como um todo. Os custos são

relacionados à produção, efetivamente, e as despesas são associadas ao funcionamento

da estrutura administrativa. Os custos de operação mantiveram o mesmo comportamento

dos meses anteriores, sendo que, considerando o volume na receita, o custo com a frota

elevou-se 1 ponto percentual em relação ao mês de novembro de 2023. A folha de

pagamento apresenta-se maior em valores absolutos no mês de dezembro, pois inclui

provisões de férias e 13º salário.
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As despesas relacionadas à manutenção das atividades da empresa, são

compostas, dentre outras, pelas despesas administrativas, financeiras e despesas com

pessoal. Entre os meses de novembro e dezembro de 2023, houve um acréscimo de ágio

por negociação com fornecedores, o que elevou o desembolso das despesas

operacionais em R$ 518.000,00.
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Já quanto ao quadro de funcionários da empresa, tem-se o seguinte:

A tabela a seguir elucida a evolução dos gastos com salários na empresa no

decorrer do ano de 2023, mencionando-se os custos com pessoal e as despesas com

pessoal em separado. O desembolso médio mensal em gastos com pessoal, no ano de

2023, foi de R$ 2.705.798,16. Veja-se:

A variação nos gastos com pessoal (tanto custo como despesa) nem sempre tem

relação direta com o número de funcionários, visto que a empresa possui em sua folha de

pagamento algumas verbas variáveis, tais como prêmios por desempenho e horas extras.

Além disso, veja-se a relação de tributos vencidos e não pagos até a data de fechamento

do relatório enviado à Administração Judicial:

11



ESPÉCIE DE TRIBUTO VALOR VENCIMENTO OBSERVAÇÃO

IRRF R$ 633.598,56 20/12/2023 SUPERTEX
IRRF R$ 2.160,74 20/12/2023 SUPERTEX

CLSS/COFINS/PIS/PASEP R$ 6.705,81 20/12/2023 SUPERTEX

IRRF R$ 9.353,24 20/12/2023 SUPERTEX

INSS Relativo ao 13º
SALÁRIO R$ 391.787,38

20/12/2023 SUPERTEX

PIS R$ 1.345,17 22/12/2023 SUPERTEX

COFINS R$ 6.208,49 22/12/2023 SUPERTEX

COFINS (não cumulativo) R$ 164.290,38 22/12/2023 SUPERTEX

PIS (não cumulativo) R$ 35.569,20 22/12/2023 SUPERTEX

TOTAL R$ 1.251.018,97

A empresa também encaminha mensalmente relatórios com valores relativos aos

fornecedores com pagamento vencido ou a vencer, sendo que, no mês em análise,

tem-se o seguinte:

Títulos vencidos (inclui os títulos em RJ) Títulos a vencer

R$ 12.632.035,17 R$ 6.891.623,42

Dada a dificuldade de análise de parte das informações apresentadas junto ao

relatório acessado, nova diligência será realizada junto ao Grupo Devedor de modo a

esclarecer tal situação, o que será objeto de novos apontamentos nestes autos.

3.2 CONCRESART - TECNOLOGIA EM CONCRETOS LTDA - EPP

O faturamento líquido registrado pela empresa nos demonstrativos contábeis é de:

Junho/23 Julho/23 Agosto/23 Setembro/23 Outubro/23 Novembro/23 Dezembro/23
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R$

1.341.515,00

R$

1.275.996,00

R$

1.675.184,00

R$

1.156.600,00

R$

1.638.136,11

R$

1.617.149,00

R$

1.667.606,00

O faturamento (receita) apresentou elevação de 13% se comparado ao mês de

novembro de 2023. De outro lado, vejam-se as indicações relativas à demonstração de

resultado do exercício:

Os custos de operação chegam a 98% da receita, sendo que, em relação ao mês

de novembro, a receita aumenta 3% e os custos se elevam em 16%. Em virtude do

aumento nos custos de operação não terem sido proporcionais ao aumento nas receitas,

o EBITDA do mês de dezembro apresenta-se negativo em R$ - 236.056,00 e o prejuízo

no mesmo período é de R$ - 76.210,00.
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Também foram apresentados relatórios relativos aos pagamentos de natureza

fiscal que, no mês de dezembro de 2023, totalizaram R$ 67.897,03, sendo que não há

distinção entre os pagamentos correspondentes à renegociação fiscal dos demais

tributos. Já quanto aos tributos vencidos e não pagos até a data de fechamento do

relatório enviado a esta Auxiliar, tem-se o seguinte:

IRRF R$ 49.634,96 20/12/2023
CLSS/COFINS/PIS/PASEP R$ 574,24 20/12/2023
IRRF R$ 159,71 20/12/2023
INSS Relativo ao 13º SALÁRIO R$ 36.223,12 20/12/2023
COFINS (não cumulativo) R$ 46.287,07 22/12/2023
PIS (não cumulativo) R$ 9.996,66 22/12/2023
SOMA R$ 142.875,76

A seguir é apresentada a evolução mensal do quadro de colaboradores da

empresa nos últimos 12 meses do ano de 2023. Em seguida será apresentada a variação

correspondente aos gastos totais com folha de pagamento, tanto custos como despesas

com pessoal.
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O número de funcionários, ao longo do ano de 2023, manteve-se entre 27 e 29

funcionários.
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A variação nos gastos com pessoal (tanto custo como despesa) nem sempre tem

relação direta com o número de funcionários, visto que a empresa possui em sua folha de

pagamento algumas verbas variáveis, tais como prêmios por desempenho e horas extras.

A seguir é apresentada a evolução mensal do quadro de colaboradores da

Superbloco nos últimos 12 meses do ano de 2023. Em seguida apresenta-se a variação

correspondente aos gastos totais com folha de pagamento, tanto custos como despesas

com pessoal.
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A variação nos gastos com pessoal (tanto custo como despesa) nem sempre tem

relação direta com o número de funcionários, visto que a empresa possui em sua folha de

pagamento algumas verbas variáveis, tais como prêmios por desempenho e horas extras.

Já quanto aos títulos vencidos e não pagos até o fechamento do relatório enviado a

esta Auxiliar, tem-se o que segue:

Títulos vencidos (inclui os títulos em RJ) Títulos a vencer

R$ 572.240,32 R$ 784.171,95

Dada a dificuldade de análise de parte das informações apresentadas junto ao

relatório acessado, nova diligência será realizada junto ao Grupo Devedor de modo a

esclarecer tal situação, o que será objeto de novos apontamentos nestes autos.
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Quanto ao balanço patrimonial da empresa, estas são as indicações:

Em seu ativo circulante, a empresa apresentou movimentações nas contas das

disponibilidades (caixa, bancos e aplicações financeiras). Além disso, no ativo não

circulante foram registradas movimentações envolvendo partes relacionadas. No

imobilizado há um registro de acréscimo no valor de R$ 150.000,00 na conta “Frota

Caminhão”:

No passivo circulante da empresa, as modificações também são relacionadas às

operações do dia a dia da empresa, e a maior parte da movimentação está relacionada a

fornecedores e obrigações trabalhistas e fiscais. O passivo não circulante registra apenas

uma movimentação de recebimento de recursos da SUPERBLOCO CONCRETO LTDA no

valor de R$ 229.000,00.

Na sequência é apresentado o detalhamento da composição das contas

relacionadas ao custo da operação e das despesas de manutenção da empresa como um

todo, sendo que os custos são relacionados à produção, efetivamente, e as despesas são

associadas ao funcionamento da estrutura administrativa.
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Os custos de operação, no mês de dezembro de 2023, apresentaram variação no

custo com materiais, um aumento de 6 pontos percentuais. No grupo de custos com a

frota, o item mais representativo é o custo com combustível, que representa 70% dos

gastos. Em relação às despesas, conforme o gráfico acima, essas mantiveram-se na

média dos últimos meses, sendo a despesa com pessoal a que apresentou maior

variabilidade, em torno de 12 pontos percentuais. Este aumento está associado a

indenizações trabalhistas ocorridas no período.

3.3 SUPERBLOCO CONCRETOS LTDA

O faturamento líquido da empresa se deu nos seguintes termos, se comparado aos

meses anteriores:

Faturamento

(receita)

Junho/23 Julho/23 Agosto/23 Setembro/23 Outubro/23 Novembro/23 Dezembro/23

R$

2.248.881,00

R$

2.109.298,00

R$

2.863.922,00

R$

1.761.068,00

R$

2.482.050,73

R$

2.301.304,00

R$

2.550.366,00

As receitas demonstram elevação de 10,8% em relação ao mês de novembro de

2023, sendo que, no gráfico a seguir, percebe-se que os custos de operação, junto das

receitas, elevaram-se em 6 pontos percentuais:

20



No mês de dezembro, verificou-se EBITDA positivo, de R$ 402.622,00 (16% do

faturamento) e lucro de R$ 277.657,00 (10,8% do faturamento). Os pagamentos dos

tributos, no mês em análise, totalizaram R$ 142.837,93, sendo que não há distinção entre

os pagamentos correspondentes à renegociação fiscal dos demais tributos. Além disso,

veja-se a relação de tributos vencidos e não pagos até a data de fechamento do relatório

enviado a esta Auxiliar:

INSS Relativo ao 13º SALÁRIO R$ 38.403,09 20/12/2023
COFINS (não cumulativo) R$ 77.455,22 22/12/2023
PIS (não cumulativo) R$ 16.748,45 22/12/2023

soma R$ 132.606,76

Já quanto aos títulos vencidos e não pagos até o fechamento do relatório enviado a

esta Auxiliar, tem-se o que segue:

Títulos vencidos (inclui os títulos em RJ) Títulos a vencer
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R$ 1.716.645,46 R$ 587.879,42

Dada a dificuldade de análise de parte das informações apresentadas junto ao

relatório acessado, nova diligência será realizada junto ao Grupo Devedor de modo a

esclarecer tal situação, o que será objeto de novos apontamentos nestes autos.

Quanto ao balanço patrimonial, vejam-se os detalhamentos:

No mês de dezembro de 2023, as movimentações no ativo circulante e ativo não

circulante da empresa ficaram concentradas, mais especificamente, nas contas duplicatas

a receber e adiantamentos a fornecedores, consideradas operações corriqueiras na

empresa. Ademais, destaca-se a movimentação da conta do ativo não circulante “Crédito

Empresas Ligadas”, onde foram registrados os seguintes movimentos:

No passivo circulante, as movimentações traduzem atividades operacionais, onde

se alteram as contas de fornecedores, duplicatas descontadas, obrigações fiscais,

tributárias e obrigações trabalhistas, também consideradas operações corriqueiras da

empresa. O passivo não circulante registra uma conta “Parcelamento Simplificado” no

valor de R$ 109.792,46.
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Em relação às contas de custos e despesas, tem-se o resumo da movimentação

conforme os gráficos a seguir.

O gráfico a seguir evidencia que, dentre o rol de despesas de operação, a que

mais se elevou em relação ao mês de novembro de 2023 foi a despesa administrativa,

justificado pela inclusão de despesa com “perda de Crédito” no valor de R$ 108.222,65.

As despesas com pessoal demonstram elevação, principalmente por conta das provisões

de 13º e férias no mês de dezembro.
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3.4 BRITAMIL - MINERAÇÃO E BRITAGEM LTDA

O faturamento declarado pela empresa refere-se à venda de brita e areia,

conforme relatórios contábeis

Mai/23 Jun/2023 Jul/2023 Agosto/23 Setembro/23 Outubro/23 Novembro/23 Dezembro/23

R$

426.799,00

R$

509.183,00

R$

403.629,00

R$

534.915,00

R$

341.134,74

R$

424.257,20

R$

561.073,54

R$

548.460,00

O faturamento apresentou uma redução de 2,2% entre os meses de novembro e

dezembro de 2023.
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Os custos de operação, conforme evidenciado no gráfico, apresentam uma

redução importante em relação ao mês de novembro de 2023, o que eleva os resultados

operacionais, ocasionando um EBITDA de R$ 103.850,00 e um lucro final de R$

142.602,00.

Os pagamentos referentes às renegociações fiscais totalizaram R$ 45.512,72 ante

os R$ 61.248,36 do mês de novembro de 2023, sendo que não há distinção entre os

pagamentos correspondentes à renegociação fiscal dos demais tributos. Além disso,

veja-se a relação de tributos vencidos e não pagos até a data de fechamento do relatório

enviado a esta Auxiliar:

INSS Relativo ao 13º SALÁRIO R$ 17.718,95 20/12/2023
PIS R$ 3.821,49 22/12/2023
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COFINS R$ 17.637,31 22/12/2023
total R$ 39.177,75

A seguir é apresentada a evolução mensal do quadro de colaboradores da Britamil

nos últimos 12 meses do ano de 2023. Em seguida apresenta-se a variação

correspondente aos gastos totais com folha de pagamento, tanto custos como despesas

com pessoal.

O número de funcionários, ao longo do ano de 2023, manteve-se entre 19 e 21

funcionários.
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Já quanto aos títulos vencidos e não pagos até o fechamento do relatório enviado a

esta Auxiliar, tem-se o que segue:

Títulos vencidos (inclui os títulos em RJ) Títulos a vencer

R$ 14.998,30 R$ 2.895.999,42

Dada a dificuldade de análise de parte das informações apresentadas junto ao

relatório acessado, nova diligência será realizada junto ao Grupo Devedor de modo a

esclarecer tal situação, o que será objeto de novos apontamentos nestes autos.

Quanto à análise patrimonial, tem-se o seguinte:
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As movimentações econômico-financeiras nas contas patrimoniais da empresa,

com destaque no ativo, estão relacionadas ao movimento corriqueiro das disponibilidades

(duplicatas recebidas de clientes, alguns pagamentos via contas bancárias e caixa, e

adiantamentos de clientes). No ativo não circulante, o que se destaca é a aquisição de um

imóvel registrado junto à comarca de Garibaldi, sobre o que esta Administração Judicial

apresentará suas considerações ao final deste relatório.

No passivo da empresa, a movimentação do mês de dezembro de 2023

restringiu-se a fornecedores e adiantamento de clientes, obrigações fiscais e

parcelamentos de obrigações tributárias. Um destaque para a movimentação da conta

fornecedores, que apresentou um aumento de R$ 2.510.935,18 em seu saldo, sobre o

que será encaminhado questionamento à assessoria contábil para esclarecimentos. Já na

conta do passivo “Créditos com Empresas Ligadas”, foram observadas as seguintes

movimentações:
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Os demais registros, de baixo valor, estão relacionados a obrigações fiscais e

tributárias e, portanto, os saldos finais dos grupos patrimoniais no mês de dezembro de

2023 não sofreram alterações significativas. Em se tratando dos custos e despesas de

operação da empresa, destaca-se a seguir os valores registrados no mês de dezembro de

2023:

Em relação aos custos da operação, estes apresentaram aumento de 25%,

atribuído principalmente às provisões de férias de 13º salário. Como pode-se observar no

gráfico, os custos com a frota apresentaram uma pequena redução de aproximadamente

13 pontos percentuais em relação ao mês de novembro de 2023.
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As despesas administrativas são as de maior volume no grupo de contas seguidas

das despesas com pessoal, sendo que as despesas financeiras correspondem a juros,

despesas bancárias e despesas com cobranças.

3.5 EZ & M HOLDING - PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA

No mês de dezembro de 2023, a empresa não declarou faturamento, mas registrou

receita com locações e receitas financeiras no valor de R$ 25.331,43. Além disso, os

pagamentos referentes às renegociações fiscais no mês de dezembro totalizaram R$

9.762,24, sendo que não há distinção entre os pagamentos correspondentes à

renegociação fiscal dos demais tributos.

De outro lado, veja-se as indicações acerca dos grupos patrimoniais:
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As movimentações econômico-financeiras nas contas patrimoniais da empresa,

com ênfase no ativo circulante no mês de dezembro, estão relacionadas às contas de

disponibilidades, ao passo em que as seguintes movimentações foram observadas junto

ao passivo não circulante (especificamente envolvendo partes relacionadas):

Em se tratando dos custos e despesas, a empresa, por não possuir processo

produtivo, apresenta apenas despesas no valor de R$ 38.218,66.

3.6 SUPERTEX TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA

No mês de dezembro de 2023, a empresa não declarou faturamento, o que já foi

esclarecido junto ao Relatório relativo ao mês de janeiro de 2022, reiterando-se que a

criação da empresa se deu com o objetivo de auxiliar as demais empresas do Grupo

Devedor na consecução das atividades empresariais, ainda em 24/01/2014 e antes da

intervenção judicial.

31



Não foi localizado nenhum pagamento de natureza fiscal no mês de dezembro,

sendo que, quanto ao balanço patrimonial, estas são as indicações:

As movimentações econômico-financeiras nas contas patrimoniais no ativo

circulante e não circulante, em dezembro de 2023, são iguais a zero. No passivo

circulante foram registradas as movimentações na conta de parcelamentos

previdenciários RFB no valor de R$ 53.253,05, ao passo em que, no passivo não

circulante, as operações realizadas foram entre empresas ligadas:

A empresa registra um pagamento de acordo trabalhista no valor de R$ 200.884,46

e não registra receitas no período, apenas despesas operacionais de R$ 97.895,67,

correspondente às despesas financeiras e juros.

4 PASSIVO EXTRACONCURSAL

Quanto aos créditos extraconcursais, o Grupo Devedor apontou o seguinte:
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Além disso, a relação dos tributos correntes que são pagos pelo Grupo

Recuperando pode ser consultada no questionário anexo a esta petição. Também foram

apresentados relatórios que atestam os valores gastos com prestadores de serviços,

sendo que tais documentos, dada a extensão dos dados e dificuldade de visualização,

poderão ser acessados aqui. De todo modo, seguem os valores consolidados:

EMPRESA VALOR PAGO QUANTO A
SERVIÇOS PRESTADOS

SUPERTEX CONCRETO LTDA R$ 1.277.339,66

CONCRESART - TECNOLOGIA EM CONCRETOS LTDA - EPP R$ 64.844,70

SUPERBLOCO CONCRETOS LTDA R$ 136.443,68

BRITAMIL - MINERACAO E BRITAGEM LTDA R$ 131.770,55

SUPERTEX TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA R$ 9.101,03

EZ & M HOLDING - PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

R$ 13.759,38

Apenas para fins de registro, vejam-se os valores consolidados no mês anterior:

EMPRESA VALOR PAGO QUANTO A
SERVIÇOS PRESTADOS

SUPERTEX CONCRETO LTDA R$ 1.382.211,09

CONCRESART - TECNOLOGIA EM CONCRETOS LTDA - EPP R$ 117.278,70

SUPERBLOCO CONCRETOS LTDA R$ 154.222,07

BRITAMIL - MINERACAO E BRITAGEM LTDA R$ 179.891,88

SUPERTEX TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA R$ 1.118,60

EZ & M HOLDING - PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA EM RECUPERACAO R$ 18.710,26
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JUDICIAL

Registra-se não terem sido analisadas as informações relativas à empresa B4

HOLDING PARTICIPACOES SOCIETÁRIAS LTDA, remetendo-se ao já indicado no RMA

do mês de abril de 2022, com questões atinentes às problemáticas societárias envolvendo

a gestão anterior. Levando-se em consideração a gestão provisória que estava sendo

realizada por esta Auxiliar e as diligências necessárias quanto à atualização dos cadastro

das empresas junto à Receita Federal em razão do retorno do sócio, novas informações

serão apresentadas nestes autos em momento oportuno.

5 QUADRO DE COLABORADORES

Conforme já destacado nos itens anteriores, o Grupo Recuperando apresentou um

quadro de funcionários consolidado composto por 468 colaboradores. Assim, o que se

tem é a seguinte distribuição por empresa se comparado aos meses anteriores1:

MÊS DE
REFERÊNCIA SUPERTEX SUPERBLOCO CONCRESART BRITAMIL

dezembro/2022 350 45 27 19

janeiro/2023 365 46 27 20

fevereiro./2023 344 44 38 21

março/2023 348 44 29 20

abril/2023 343 43 28 20

maio/2023 338 41 29 20

junho/2023 340 37 28 20

agosto/2023 347 39 28 19

1 A relação por filiais pode ser consultada através dos documentos anexos.
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setembro/2023 348 40 28 19

outubro/2023 365 41 28 19

novembro/2023 379 42 28 19

dezembro/2023 425 45 28 19

Registra-se não terem sido apresentados as informações relativas à empresa B4

HOLDING PARTICIPACOES SOCIETÁRIAS LTDA, remetendo-se ao já indicado no item

anterior. Quanto à empresa EZ & M HOLDING - PARTICIPACÕES SOCIETÁRIAS LTDA,

a ausência de funcionários decorre, SMJ, da atividade exercida (participações

societárias), ao passo que as questões atinentes à empresa SUPERTEX TRANSPORTES

E LOGISTICA LTDA foram indicadas no item 3.6 deste RMA. Aponta-se, ainda, que as

folhas salariais com valor superior a R$ 10.000,00 foram indicadas no questionário que

instrui este Relatório de Atividades. Além disso, o questionário anexo indica que não há

pagamento de pró-labore em favor dos sócios havidos.

Registra-se que, para além da análise ora apresentada, tem sido mantido
fluxo de reuniões semanais junto ao Grupo Devedor, de modo que as atividades
possam ser fiscalizadas por esta Auxiliar.

As reuniões têm sido realizadas semanalmente, contando com a presença
desta Administração Judicial, representada principalmente por FRANCINI
FEVERSANI (além de outros representantes que participam eventualmente dos
atos), dos sócios das empresas que integram o Grupo Devedor, da Diretora Geral
do Grupo Devedor e também das assessorias jurídicas e contábeis das empresas.

Para além das questões de praxe que envolvem a fiscalização desta
Administração Judicial, as reuniões também envolvem o andamento das
negociações relativas ao passivo extraconcursal, cujas tratativas tiveram início no
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período de intervenção desta Auxiliar, e ao passivo tributário, sobre o que o Grupo
Devedor apresenta as diligências realizadas quanto às execuções municipais,
estaduais e federais. Além disso, também são realizados questionamentos quanto
ao status dos adiantamentos de recebíveis, sendo realizado acompanhamento
também quanto à reorganização da estrutura de gestão das empresas.

Há um acompanhamento, ademais, quanto às questões operacionais
relacionadas aos fatores climáticos, de modo que possa ser ponderado o reflexo de
tais questões junto às atividades do Grupo Devedor, o que vem sendo fiscalizado
de forma paralela à adoção de novas alternativas para o enfrentamento da crise
pelo Grupo Devedor.

No mais, é de se registrar que esta Administradora Judicial alertou o Grupo

Recuperando sobre os possíveis riscos envolvendo os recentes investimentos realizados

para a aquisição de imóvel lindeiro à operação da BRITAMIL - MINERACAO E

BRITAGEM LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e expansão da operação no Município

de Frederico Westphalen, ao passo que as operações de antecipação de créditos têm

sofrido substancial incremento.

Não se ignore que os investimentos no ativo imobilizado estão correlacionados

com a possibilidade de geração de caixa, medida indispensável para o cumprimento das

obrigações. A atividade desenvolvida pelo Grupo Devedor (e pelas concreteiras em geral)

é caracterizada pelo alto faturamento com baixo percentual de lucro, o que torna a

geração de caixa ainda mais importante do que o tradicionalmente visualizado em

empresas que possuem margem de atividade mais elástica.

Quanto à antecipação de recebíveis, é preciso se registrar que as obrigações

assumidas junto à FIDC têm sido cumpridas em seus prazos, não havendo obrigações
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vencidas (mas sim apenas vincendas). Aliás, a concessão de crédito mediante

antecipação de títulos também denota a confiança dos credores extraconcursais nos

títulos que são com eles negociados. De outro lado, o incremento na antecipação de

créditos importa em despesas financeiras e retrata a diminuição do capital de giro da

empresa.

Tal questão é aqui apontada apenas para fins de registro, ainda que não se ignore

que medidas como as observadas no contexto do Grupo Devedor integram o processo de

reestruturação das empresas. Aliás, as escolhas são eminentemente de gestão, cabendo

a esta Auxiliar apenas o alerta quanto aos pontos dada a singularidade do feito

recuperacional, especialmente em razão do prazo ainda restante para a apresentação das

certidões de regularidade tributária e a forma como as medidas adotadas podem gerar

reflexos na negociação do passivo tributário havido.

Nas reuniões de fiscalização, também foram realizados questionamentos quanto às

divergências de informações relativas aos estoques das empresas, sendo que a diligência

inicial sobre o assunto se deu em visita realizada na data de 20/02/2024, conforme

levantamento fotográfico que segue:

37



38



Após novos questionamentos, nova reunião foi realizada na data de 29/02/2024,

dessa vez contando com a presença também da Assessoria Contábil desta Auxiliar

(Luciana Paim). O objetivo da visita foi compreender a dinâmica de trabalho das equipes

nas atividades operacionais da base. Naquele momento, foi apresentado um novo

sistema de controle dos estoques que envolve o processamento dos pedidos desde o

primeiro contato do cliente até a entrega na obra. A operação está passando por várias

mudanças e a principal delas é a automatização via inteligência artificial. Os processos

serão integralmente monitorados via dashboards, gerando dados em tempo real para as

equipes de gestão (operações, logística e financeiro) de modo a ajustar as operações

com falhas e mitigar erros persistentes no processo.
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Dentre os inúmeros controles, estão os mais importantes: controle de frota (rotas e

jornada de trabalho dos motoristas), adequação da estrutura da empresa de modo a

utilizar toda a capacidade produtiva, controle e acompanhamento da quantidade de

matéria prima consumida diariamente a fim de otimizar o controle do estoque físico e das

projeções de necessidade de caixa, e melhorias na qualidade do produto entregue ao

cliente, tanto em relação ao material quando ao tempo de entrega. O plano do Grupo

Devedor é implementar os controles em todas as unidades que estão em operação.

Na ocasião, também foram realizados alguns ajustes quanto aos documentos

enviados mensalmente pelo Grupo Devedor, como o detalhamento das informações sobre

os funcionários em atividade e a folha de pagamento de cada uma das unidades. Estas

informações também serão disponibilizadas a partir do razão contábil analítica a partir do

próximo RMA. Além disso, também foi solicitado o fluxo de caixa direto mensal para

acompanhamento detalhado das entradas e saídas de caixa, origens e aplicações de

recursos de curto prazo do grupo.

Para além de tais ajustes, foi apresentada a declaração anexa, que dá conta de

apontar o seguinte:

40



A informação declarada se deu em razão de questionamentos feitos por esta

Auxiliar quando da análise das contas patrimoniais do Grupo Devedor, haja vista que,

conforme destacado no RMA anterior (novembro/2023), houve uma movimentação junto

ativo não circulante, o que decorreu de uma venda do veículo descrito junto ao correio

eletrônico abaixo:

Conforme tratado durante as reuniões semanais e também considerando o

apontado no e-mail anexo, o questionamento se deu especialmente em razão da vedação

prevista no Art. 66 da Lei 11.101/2005. Ainda assim, apontou-se (e aqui se reitera) ser de

ciência desta Administração Judicial o fato de o veículo ter sido recebido em permuta e

com o objetivo de revenda posterior, prática usual na atividade. No entanto, tendo sido
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contabilizada a sua entrada em conta do ativo imobilizado e tendo sido a saída também

realizada de tal forma, entende-se que a operação esbarra na norma legal apontada,

motivo pelo o qual a análise pela empresa de possível retificação foi solicitada. Assim,

considerando a declaração recebida, as informações são aqui prestadas e serão também

contextualizadas nos autos do feito recuperacional.

Por fim, é de se apontar que o Grupo Devedor passa por um momento de

reestruturação administrativa. Consequentemente, os procedimentos relativos à

contabilidade das empresas também estão sendo readequados. Muitos questionamentos

realizados em razão do presente RMA estão sendo validados junto à empresa de

auditoria externa, na certeza de que, para o ano de 2024, algumas práticas deverão ser

adotadas e alguns registros deverão ser ajustados.

Assim, e sendo estas as considerações a serem realizadas, requer a análise por

este juízo quanto à juntada do presente Relatório Mensal de Atividades.

N. Termos;

P. Deferimento.

Santa Maria/RS, 08 de março de 2024.

FRANCINI FEVERSANI - OAB/RS 63.692

CRISTIANE PENNING PAULI DE MENEZES - OAB/RS 83.992

GUILHERME PEREIRA SANTOS - OAB/RS 109.997

CRISTIAN REGINATO - OAB/RS 127.476
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